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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DA PREFEITA
___________________________________________________________________________

DECRETO Nº 090/2025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
“Declara ponto facultativo nas repartições e órgãos da Administração Pública Municipal na data que menciona e dá outras providências.”
NIÁGARA PATRÍCIA GAUTO KRAIEVSKI, Prefeita Municipal de Coronel Sapucaia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 20 de novembro de 2025 (quinta-feira), para a celebração do Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, estabelecido pela Lei n.º 14.759, de 21 de dezembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo, nas repartições públicas do Município de Coronel Sapucaia, o expediente do dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira).

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica às unidades e serviços considerados essenciais no atendimento à população e aos órgãos que trabalhem em regime de escala e que não possam ser paralisados ou interrompidos.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Coronel Sapucaia, Gabinete da Prefeita, em 17 de novembro de 2025.
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